
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATO Nº 20200191       

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de IPIXUNA DO PARÁ, através do(a) FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ-MF, Nº 12.846.471/0001-02, denominado daqui por diante de CONTRATANTE,  
representado neste ato pelo(a) Sr.(a) JANDSON MAGALHÃES CONCEIÇÃO,   SECRETARIO MUNICIPAL DE 
SAUDE, portador do CPF nº 857.691.692-49, residente na PASSAGEM PENHA, S/N,  e do outro lado GESTÃO 
MEDICA ESPECIALIZADA SERVIÇOS MEDICOS LTDA,    CNPJ 26.634.582/0001-51, com sede na Rua dos 
Mundurucus, nº 1531, Batista Campos, Belém-PA, CEP 66033-718, de agora em diante  denominada 
CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a).    MARYANNE FREITAS ANDRADE, residente na 
Rua Dezesseis, nº 61, Conj. Júlia Seffer, Águas Lindas, Ananindeua-PA, CEP 67020-540, portador do(a) CPF 
020.987.362-07, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E CLÍNICOS DE ATENDIMENTO AMBULATORIAL, 
ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA NO REGIME DE PLANTÃO, DE FORMA 
COMPLEMENTAR AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) NO MUNICÍPIO DE IPIXU NA DO PARÁ.

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

021802  CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - MÉDICO CA  UNIDADE               600,00           108,000        64.800,00
        RDIOLOGISTA                                            
021805  CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - MEDICO OR  UNIDADE               600,00           108,000        64.800,00

        TOPEDISTA                                              
021807  CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - MEDICO CI  UNIDADE               600,00           108,000        64.800,00

        RURGIÃO GERAL                                          
021845  CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - MÉDICO PE  UNIDADE               600,00           108,000        64.800,00

        DIATRA                                                 
042214  CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - MÉDICO PS  UNIDADE               600,00           108,000        64.800,00

        IQUIATRA                                               
042215  CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - OTORRINOL  UNIDADE               600,00           108,000        64.800,00

        ARINGOLOGISTA                                          
043301  CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - DERMATOLO  UNIDADE               600,00           108,000        64.800,00

        GISTA                                                  
043308  SERVIÇO DE REALIZAÇÃO DE TESTE DA ORELHINHA           UNIDADE               360,00            65,000        23.400,00
043309  SERVIÇO DE ELETROCARDIOGRAMA                          UNIDADE               720,00            40,000        28.800,00

043451  SERVIÇO MÉDICO DE CLINICO GERAL PARA ESTRATÉGIA SAÚD  UNIDADE            76.800,00            22,000     1.689.600,00
        E DA FAMILIA                                           

043453  SERVIÇO ODONTOLOGICO                                  UNIDADE               120,00         4.735,000       568.200,00
053483  SERVIÇO DE PLANTÃO MÉDICO CIRURGIAS ELETIVAS/CIRURGI  UNIDADE               360,00         1.340,000       482.400,00

        ÃO GERAL 12HS                                          
053484  SERVIÇO DE PLANTÃO MÉDICO - ANESTESIOLOGISTA 12HS     UNIDADE               480,00         1.500,000       720.000,00

053485  SERVIÇO DE PLANTÃO MÉDICO - CIRUGIÃO GINECOLOGISTA/O  UNIDADE               120,00         1.340,000       160.800,00
        BSTETRA 12HS                                           

053486  SERVIÇO DE PLANTÃO MÉDICO - CIRURGIAS UROLÓGICAS 12H  UNIDADE               120,00         1.500,000       180.000,00
053487  SERVIÇO DE PLANTÃO MÉDICO - CIRURGIÃO PLANTONISTA 12  UNIDADE             1.800,00         1.340,000     2.412.000,00
053488  SERVIÇO DE PLANTÃO MÉDICO - CLINICO GERAL 12HS        UNIDADE             1.440,00           750,000     1.080.000,00

053491  SERVIÇO DE PLANTÃO DE ENFERMAGEM 12HS                 UNIDADE             1.440,00           338,000       486.720,00
053492  SERVIÇO DE REMOÇÃO DE PACIENTE P/ ENFERMEIRO 12HS     UNIDADE               480,00           338,000       162.240,00

053494  SERVIÇOS DE FISIOTERPIA 8HS                           UNIDADE                60,00         3.700,000       222.000,00
053495  SERVIÇOS DE PSICOLOGIA 8HS                            UNIDADE                36,00         3.700,000       133.200,00

053496  SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO 8HS                              UNIDADE                60,00         3.700,000       222.000,00
053498  SERVIÇO DE FONOAUDIOLOGIA 8HS                         UNIDADE                36,00         3.700,000       133.200,00

053499  SERVIÇO DE EDUCADOR FÍSICO 8HS                        UNIDADE                24,00         3.700,000        88.800,00
053500  SERVIÇO DE TERAPIA OCUPACIONAL 8HS                    UNIDADE                24,00         3.700,000        88.800,00

053501  SERVIÇO DE ASSITENCIA SOCIAL 8HS                      UNIDADE                60,00         3.700,000       222.000,00
053502  SERVIÇO DE FARMACÊUTICO 8HS                           UNIDADE                24,00         3.700,000        88.800,00
053503  SERVIÇO DE ENFERMAGEM PARA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍL  UNIDADE               216,00         5.972,000     1.289.952,00

064737  SERVIÇO DE PLANTÃO MÉDICO P/ CIRURGIAS ELETIVAS/OFTA  UNIDADE               360,00         1.500,000       540.000,00
        LMOLOGISTA                                             

064756  SERVIÇO DE ENFERMAGEM URGÊNCIA - 8 HORAS              UNIDADE                84,00         5.972,000       501.648,00

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$   11.978.160,00
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1.2 - A regulação e autorização dos serviços pactuados nesse contrato, será da Diretoria de Regulação, Controle e 
Avaliação, sendo que a fiscalização da correta execução desse inst rumento, será dos servidores do Sistema Municipal 
de Auditoria.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

2.1 - Os serviços contratados estão referidos a uma base territorial populacional conforme Plano de Saúde do 
Município e a Programação Pactuada e Integrada, e serão ofertados com base em indicações técnicas, planejamento 
da saúde, necessidades de demanda e a disponibilidade de recursos financeiros.

2.2 - Os serviços referidos na Cláusula Primeira serão executados nos locais indicados pela Secretaria Municipal de 
saúde.

2.3 - Os serviços objeto deste instrumento contratual começarão a ser executados pela instituição, a partir da 
assinatura do contrato.

2.4 - A CONTRATADA não poderá cobrar do paciente ou seu acompanhante, qualquer complementação aos valores 
pagos pelos serviços prestados nos termos desse contrato.

2.5 - A CONTRATADA responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita ao paciente ou seu representante, 
por profissional empregado ou preposto em razão da execução deste contrato.

2.6 - Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar  desse contrato, os 
CONTRATANTES reconhecem a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção nacional do 
SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.

2.7 - A CONTRATADA fica exonerada da responsabilidade pelo não atendimento do paciente amparado pelo SUS, 
na hipótese de atraso superior a 90 (noventa dias), na calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as 
situações de urgência e emergência.

2.8 - Qualquer alteração que importe na modificação e incida sobre a diminuição da capacidade operativa da 
CONTRATADA, ensejará a rescisão das condições pactuadas.

2.9 - Este contrato fundamenta-se no art. 25, caput da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores 
alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO

3.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 01 de Setembro de 2020 extinguindo-se em 01 de Setembro 
de 2021, podendo ser prorrogado de acordo com a lei.

3.2 - A continuação da prestação de serviços nos exercícios financeiros  subsequentes, respeitado o prazo de vigência 
do contrato, fica condicionada a assinatura de Termo Aditivo.

3.3 - A publicação resumida do termo de contrato em Jornal Oficial, é condição para a sua eficácia, devendo ser 
realizada de acordo com o art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste termo contratual;

4.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a 
terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato;

4.3.  Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE as notas de empenhos e 
respectivas  notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual;

4.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, especialmente 
com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução dos serviços;

4.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste Contrato.

4.6. Providenciar a imediata correção das deficiências  e ou  irregularidades apontadas pela Contratante;

4.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões  até o limite fixado no § 1º, do art. 65, da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

4.8 - Integrar-se ao Sistema Nacional de Regulação - SISREG e Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS), 
bem como indicando pelo menos um profissional para ser treinado e apto para a operacionalização desses sistemas.

4.9- Atender pacientes agendados pelo  Sistema de Regulação da Secretaria de Saúde do Município de Ipixuna do 
Pará.

4.10 - Os prestadores de serviços habilitados deverão adequar seus formulários, em conformidade com as normas 
previstas no Sistema Único de Saúde, devendo a Diretoria de Regulação, Controle e Avaliação da Secretaria 
Municipal de Saúde, passar todas as orientações e modelos necessários para cumprimento desta exigência.

4.11 - Os prestadores de serviços responderão única e exclusivamente pelas questões trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais etc., resultantes da contratação de pessoal para execução do objeto desse edital, sendo que qualquer ônus e 
obrigações não será de forma alguma, transferidos à Secretaria Municipal de Saúde.

4.12 - Os prestadores de serviços durante a execução do contrato, cumprirão com todas as obrigações previstas neste 
edital , bem como no instrumento contratual.

4.13 - Utilizar o Sistema de Informação do Sistema de regulação do Municiípio de Ipixuna do Pará, para apresentação 
da produção mensal.

4.14 - Nos resultados de exames/procedimentos deverão constar a seguinte  inscrição em destaque: “Esta conta será 
paga com recursos públicos provenientes de seus impostos e contrib uições sociais, sendo expressamente 
vedada à cobrança, diretamente do usuário, de qualquer valor, a qualquer título.”
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4.15 - Todos os prestadores de serviços contratados ficarão sujeitos à regulação, controle, avaliação e auditoria dos 
órgãos integrantes do Sistema Único de Saúde, bem como de outros órgãos de fiscalização internos e externos no 
âmbito da Administração Pública.

4.16 - Não provocar qualquer impedimento com relação às vistorias técnicas que serão realizadas pela Diretoria de 
Regulação, Controle e Avaliação da Secretaria Municipal de Saúde.

4.17-  A pessoa jurídicae seus profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente a Secretaria Municipal
de Saúde e/ou terceiros, decorrentes da execução do contratado;

4.18- A contratada é responsável pela verificação da qualificação técnica dos profissionais contratados para a 
prestação do serviço, devendo a contratada informar aos setores de  fiscalização do contrato, as alterações pertinentes 
ao quadro de funcionário.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

5.1 - A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e aos órgãos do SUS e a 
terceiros a eles vinculados, decorrentes de ato ou omissão voluntária, negligência, imperícia ou imprudência, praticados 
por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado à CONTRATADA o direito de regresso.

5.2 - A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pel os órgãos competentes do SUS não exclui 
nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos 
administrativos.

5.3 - A responsabilidade de que trata esta cláusula estende -se aos casos de danos causados por defeitos relativos à 
prestação de serviços nos estritos termos do art. 14 da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

6.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº  8.666/93 e suas alterações posteriores;

6.2. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente.

6.3. Exercer atividades de fiscalização sobre o contrato, em especial as de auditoria, mediante procedimentos de 
supervisão direta e/ou indireta, de acordo com as normas do Sistema Único de Saúde.

6.4. Revisar os serviços contratados, com o objetivo de revisar os valores pactuados e a qualidade dos serviços.

6.5. Fazer as atualizações de valores do instrumento contratual, de acordo com as alterações de valores realizadas na 
tabela Unificada do Sistema Único de Saúde.

6.6. Efetuar pagamentos mensais à CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
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7.1 - A Gestão Municipal do SUS, pagará mensalmente a CONTRATADA, pelos serviços efetivamente prestados, 
a importância correspondente ao número de consultas mensais realizados, desde que autorizados e aprovados pelo 
Gestor, nos termos do contrato e de acordo com os valores constantes na Tabela Unificada do Sistema Único de 
Saúde, em vigor na data da assinatura deste contrato.

7.2 - Os valores previstos neste contrato serão repassados à instituição, posteriormente à prestação dos serviços 
(apresentação da produção), aprovação, processamento e transferência financeira do Ministério da Saúde/Fundo 
Nacional de Saúde à Secretaria de Saúde/Fundo Municipal de Saúde.

7.3 - Fica estabelecido, de forma criteriosa, que os serviços objeto deste contrato serão remunerados segundo a Tabela 
Unificada do Sistema Único de Saúde, vedada qualquer taxa ou complemento, sendo que o valor abaixo estimado não 
caracteriza nenhum tipo de previsão de crédito.

7.4 - O valor desse contrato (teto financeiro máximo) será estimado mensal em R$ 998.180,00 (novecentos e noventa 
e oito mil cento e oitenta reais) a ser pago no prazo de até trinta dias, contado a partir da data final do período de 
adimplemento da obrigação, na proporção dos serviços efetivamente prestados no período respectivo, segundo as 
autorizações expedidas pelo(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e de conformidade com as notas fiscais/faturas 
e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da órdem 
de serviço emitida. Perfazendo um valor global anual estimado de R$ 11.978.160,00 (onze milhoes novecentos e 
setenta e oito mil cento e sessenta reais).

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

8.1 - Os recursos necessários e suficientes à garantia do pagamento correrão por conta da verba do orçamento vigente 
do (a) CONTRANTE da dotação orçamentária: Exercício 2020 Atividade  0703.103020047.2.029 Ações de Media e 
Alta Complexidade , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 
3.3.90.39.26, no valor de R$ 7.143.968,00, Exercício 2020 Atividade 0703.103010188.2.024 Manutenção do Programa 
de Saude da Familia PSF, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 
3.3.90.39.26, no valor de R$ 3.758.176,00, Exercício 2020 Atividade 0703.103010055.2.020 Manut.do Programa Saude 
Bucal , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.26, no valor 
de R$ 568.200,00, Exercício 2020 Atividade 0703.101220069.2.108 Combate ao Covid 19 - SAÚDE , Classificação 
econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.26, no valor de R$ 507.816,00,
ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, 
caso seja necessário.

CLÁUSULA NONA: DO REAJUSTE DO VALOR

9.1. - Os valores estipulados na cláusula sétima, serão reajustados conforme reajustes concedidos na Tabela Unificada 
do Sistema Único de Saúde, garantindo sempre o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos do art. 26, da 
Lei 8.080/90 e das normas gerais da Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos e suas alterações.

9.2 - Mediante Termo Aditivo, e de acordo com a capacidade operacional da CONTRATADA e as necessidades da 
Gestão Municipal do SUS, este instrumento poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei n.º 8.666/93, durante o período da sua vigência.

9.3 - Nenhum limite ou supressão poderá exceder ao limite acima descrito, salvo as supressões resultantes de acordo 
entre as partes.
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9.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA REGULAÇÃO, CONTROLE, AVALIAÇÃO, FISCALIZAÇÃO
E AUDITORIA

10.1 - A execução do presente contrato será avaliada pelos servidores do Sistema Municipal de Auditoria, órgão 
competente do SUS em âmbito municipal, que será responsável pela fiscalização desse instrumento, mediante 
procedimentos de supervisão indireta ou local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições 
estabelecidas neste contrato, e de quaisquer outros dados necessários à regulação, controle, avaliação, fiscalização e 
auditoria dos serviços prestados.

10.2 - Sob critérios definidos pelo Sistema Municipal de Auditoria, poderá a qualquer tempo ser realizada auditoria 
junto a CONTRATADA.

10.3 - Qualquer alteração, ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa da CONTRATADA, 
poderá ensejar a não prorrogação deste contrato ou a revisão das condições pactuadas.

10.4 - A fiscalização exercida pelos servidores do Sistema Municipal de Auditoria sobre os serviços ora contratados, 
não eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante a Gestão Municipal do SUS ou para com os 
pacientes e terceiros, decorrente de culpa ou dolo na execução do contrato.

10.5 - A CONTRATADA facilitará aos servidores do Sistema Municipal de Auditoria, o acompanhamento e a 
fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores 
designados para tal fim.

10.6 - A CONTRATADA deverá guardar os documentos que comprovem a realização do objeto contratado, pelo 
período mínimo de 10 (dez) anos.

10.7 - Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de d efesa, nos termos das normas gerais 
da Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos e suas alterações e demais normas aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES

11.1 - A inobservância pela CONTRATADA das cláusulas desse instrumento de ajuste, poderá acarretar as seguintes 
penalidades:

a) Advertência;
b) Suspensão temporária dos serviços pactuados até correção do problema; 
c) Multa;
d) Suspensão temporária de participação em licitação ou chamada pública e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, nos termos da Lei de Licitações e Contratos Administrativos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, nos termos da Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos;
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§ 1º - No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA sujeita a multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor mensal do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição pactuada neste contrato, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas, em especial as contidas no artigo 86 e 87 da Lei nº. 8.666/1993 (Lei das 
Licitações e Contratos Administrativos) e suas alterações, e demais disposições aplicáveis à espécie, assegurado o 
direi to ao contraditório.

§ 2º - A multa aplicada à CONTRATADA, será descontado pela CONTRATANTE,
dos pagamentos devidos, ficando garantido o pleno direito de defesa no
processo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO

12.1- Fica estabelecida a possibilidade de denúncia do ajuste a qualquer tempo, por qualquer dos contratantes, bastando 
notificar com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

12.2 - Constituem motivos para rescisão unilateral do presente contrato, o não cumprimento de quaisquer de suas 
cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a licitações e contratos administrativos, 
sem prejuízo as demais sanções cabíveis.

12.3 - A CONTRATADA reconhece desde já, os direitos da Gestão Municipal do SUS em caso de rescisão 
administrativa prevista na legislação referente a licitações e contratos administrativos.

12.4 - Em caso de rescisão contratual, se a interrupções das atividades em andamento puder causar prejuízo à 
população, será observado o prazo de 120 (cento e vinte) dias para ocorrer à rescisão. Se neste prazo a 
CONTRATADA negligenciar a prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1 - A contratualização de um prestador de serviço poderá ser, a qualquer tempo, alterada, suspensa ou cancelada, 
se o contrato deixar de satisfazer os interesses da Administração Pública Municipal ou as normas do Sistema Único de 
Saúde.

13.2 - O presente contrato está vinculado às condições previstas no Edital de Credenciamento nº 001/2018. 

13.3 - Aplica-se ao presente Contrato, nas partes omissas, a legislação pertinente em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Foro da cidade de IPIXUNA DO PARÁ, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

14.2 - E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

TRAVESSA CRISTOVÃO COLOMBO



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

    IPIXUNA DO PARÁ-PA, 01 de Setembro de 2020

    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
   CNPJ(MF)  12.846.471/0001-02

    CONTRATANTE

    GESTÃO MEDICA ESPECIALIZADA SERVIÇOS MEDICOS LTDA
    CNPJ 26.634.582/0001-51

    CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1.________________________________                     2.________________________________

TRAVESSA CRISTOVÃO COLOMBO


		2020-11-17T11:42:02-0300
	ROBERTO YAN AIRES POSSAS:85005959220


		2020-11-17T11:55:48-0300
	JANDSON MAGALHAES CONCEICAO:85769169249


		2020-11-17T11:56:13-0300
	KATIANE FEITOSA DA CUNHA:82775931200




